
 

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações - Superintendência de Gestão Administrativa  
5ª Avenida, nº 750, sala 119, Centro Administrativo da Bahia – Salvador/BA 

CEP: 41.745-004 - Tel.: (71) 3103-0111 / 0540 / 0543 

 
 

     
 

CI nº 005/2021-CEACC/DCCL 
Ref.: Minuta – Acordo de Cooperação Técnica - SEBRAE 

 
 

Salvador, 05 de fevereiro de 2021. 
 
 

 
Senhor 
Frank Monteiro Ferrari  
Promotor de Justiça Coordenador 
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Proteção à Moralidade Administrativa 
Ministério Público do Estado da Bahia 
NESTA. 

 
 
Encaminhamos a Vossa Senhoria, para análise e manifestação, minuta de Acordo de 

Cooperação Técnica, elaborada por esta Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de 
Contratos e Convênios com colaboração de representante do SEBRAE, por demanda deste 
Centro de Apoio, para formalização de parceria entre MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA e o SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DA 
BAHIA - SEBRAE/BA, com o objetivo de viabilizar a “realização de ações integradas entre os 
signatários com vistas a propiciar maior eficiência nas contratações públicas nos municípios do 
Estado da Bahia, com foco no fomento à atuação do pequeno e médio empresário local como 
prestador/fornecedor dos entes públicos.” 

 
Oportunamente, e considerando o cronograma de execução proposto no Plano de 

Trabalho – anexo do instrumento, solicitamos especial atenção à necessidade de indicação de 
representante ministerial responsável pela gestão do Acordo (item 9 do plano de Trabalho), bem 
como de  definição do prazo final de vigência do mesmo. 

 
Após a análise, e em atenção ao quanto disposto no artigo 75 da Lei Estadual/BA nº 

9.433/2005, solicitamos a devolução do procedimento para finalização do instrumento, instrução 
documental e encaminhamento para análise e parecer da Assessoria Jurídica. 

 
Cordialmente, 

 
 

 
Paula Souza de Paula Marques 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento 
de Contratos e Convênios 

Matrícula nº  
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Atenciosamente, 

Cecilia Fonseca e Miranda 
Gerente 
Unidade de Ambiente de Negócios - UAN 
Telefone: 071 3320-4516  |  Celular: 071 9 8152-0839 
Rua Arthur de Azevêdo Machado, 1225, Civil Towers | Torre Cirrus.
Costa Azul. Salvador/BA. CEP: 41760-000 
www.ba.sebrae.com.br     |  0800 570 0800 
Redes Sociais: @sebraebahia

ADVERTÊNCIA: Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou sigilosas. Se você
não for o destinatário ou a pessoa autorizada a receber esta mensagem, não deve usar, copiar ou
divulgar as informações nela contidas ou tomar qualquer ação baseada nessas informações. Este
ambiente é monitorado.

De: Carlos Bastos Stucki <carlos.stucki@mpba.mp.br> 
Enviado: sexta-feira, 16 de outubro de 2020 11:27 
Para: Cecilia Fonseca e Miranda <cecilia.miranda@ba.sebrae.com.br> 
Cc: Heide Souza Silva <heide.silva@mpba.mp.br>; Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br> 
Assunto: [Termo de Cooperação - MPBA_SEBRAE_BAHIA] Cadastramento do Usuário externo no SEI
 
Prezada Cecilia, 

Conforme conversamos, estamos na etapa final da formalização Termo de Cooperação a ser
celebrado entre o SEBRAE BAHIA e este Ministério Público do Estado da Bahia, cujo objeto
consiste realização de ações integradas entre os signatários com vistas a propiciar maior eficiência nas
contratações públicas nos municípios do Estado da Bahia, com foco no fomento à atuação do pequeno
e médio empresário local como prestador/fornecedor dos entes públicos.
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Para que possamos concluir o processo e os signatários do SEBRAE BAHIA possam assinar é
necessário  que  efetue os passos conforme detalhado. 

Inicialmente deverá ser realizado o cadastro no dos Signatários do SEBRAE através do link:

h�ps://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador externo.php?
acao=usuario_externo_enviar_cadastro&acao_origem=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_
acesso externo=0 

Posterior ao cadastro deverá ser escolhido a melhor forma para entrega das documentações
conforme orientações abaixo:

Entrega das documentações 

As documentações exigidas poderão ser encaminhadas de uma das seguintes formas: 

1.    DIGITALMENTE: 

Para o e-mail: seimpba@mpba.mp.br 

Pessoa Física representando uma Empresa ou Órgão: 

Enviar o PDF do Termo de Declaração de Concordância e Veracidade preenchido e assinado com
Certificado Digital ICP-BRASIL através do Assinador Serpro, conforme orientações para assinatura
digital disponíveis em: https://www.serpro.gov.br/links-fixos-superiores/assinador-digital/assinador-
serpro; 
Cópia de Comprovante de Residência; 
Cópias de RG e CPF ou de outro documento de identidade no qual conste CPF; 
Procuração, com firma reconhecida, autorizando o representante e com poder de assinatura para
documentos e contratos; 
Cópia da última alteração do Contrato Social da empresa;  

Pessoa Física: 

Enviar o PDF do Termo de Declaração de Concordância e Veracidade preenchido e assinado com
Certificado Digital ICP-BRASIL através do Assinador Serpro, conforme orientações para assinatura
digital disponíveis em: https://www.serpro.gov.br/links-fixos-superiores/assinador-digital/assinador-
serpro; 
Cópia de Comprovante de Residência; 
Cópias de RG e CPF ou de outro documento de identidade no qual conste CPF;  

  

 

2.    ENTREGA PRESENCIAL:  
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Protocolo do MPBA: 5ª Avenida, 750 – Centro Administrativo da Bahia – Salvador – Ba
– Cep: 41.745-004. 

Pessoa Física representando uma Empresa ou Órgão: 

Cópia de Comprovante de Residência [juntamente com o original para fins de autenticação
administrativa]; 
Cópias de RG e CPF ou de outro documento de identidade no qual conste CPF [juntamente com o
original para fins de autenticação administrativa]; 
Procuração, com firma reconhecida, autorizando o representante e com poder de assinatura para
documentos e contratos; 
Termo de Declaração de Concordância e Veracidade preenchido e assinado; 
Cópia da última alteração do Contrato Social da empresa (juntamente com o original para fins de
autenticação administrativa]; 

Pessoa Física: 

Cópia de Comprovante de Residência [juntamente com o original para fins de autenticação
administrativa]; 
Cópias de RG e CPF ou de outro documento de identidade no qual conste CPF [juntamente com o
original para fins de autenticação administrativa]; 
Termo de Declaração de Concordância e Veracidade preenchido e assinado;  

 

3.    ENVIO VIA CORREIOS OU ATRAVÉS DE TERCEIROS: 

Deverão ser enviadas cópias autenticadas com firma reconhecida e Termo de Declaração
de Concordância e Veracidade com reconhecimento de firma em cartório. 

Pessoa Física representando uma Empresa ou Órgão: 

Cópia de Comprovante de Residência [juntamente com o original para fins de autenticação
administrativa]; 
Cópias de RG e CPF ou de outro documento de identidade no qual conste CPF [juntamente com o
original para fins de autenticação administrativa]; 
Procuração, com firma reconhecida, autorizando o representante e com poder de assinatura para
documentos e contratos; 
Termo de Declaração de Concordância e Veracidade preenchido e assinado; 
Cópia da última alteração do Contrato Social da empresa (juntamente com o original para fins de
autenticação administrativa]; 

Pessoa Física: 

Cópia de Comprovante de Residência [juntamente com o original para fins de autenticação
administrativa]; 
Cópias de RG e CPF ou de outro documento de identidade no qual conste CPF [juntamente com o
original para fins de autenticação administrativa]; 
Termo de Declaração de Concordância e Veracidade preenchido e assinado; 
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A correspondência deve ser endereçada: 

Se relacionada à Licitações, Contratos e Convênios: DCCL – Diretoria de Contratos, Convênios
e Licitações, no seguinte endereço: 5ª Avenida, 750 – Centro Administrativo Da Bahia – Salvador
– Ba – Cep: 41.745-004; 
Relacionadas a outros temas: SGA – AAGI – Assessoria Administrativa, de Governança e
Gestão da Informação, no seguinte endereço: 5ª Avenida, 750 – Centro Administrativo Da Bahia
– Salvador – Ba – Cep: 41.745-004.  

 

Nos colocamos à disposição para sanear qualquer dúvida do processo. 

Carlos Stucki 
Diretor 
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Ministério Público do Estado da Bahia 
Tel.: (71) 3103-0111
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MANIFESTAÇÃO

Vistos nesta data. 

Chamamos a atenção para as alterações sugeridas (em vermelho na anexa minuta) nas Cláusulas primeira (objeto) e 4.1.1, alínea "c", do
Acordo de Cooperação.

Tais modificações se justificam dianta da possibilidade de ampliação da parceria com o SEBRAE para outros projetos de interesse do
CAOPAM e da defesa do patrimônio público.

 

Salvador, 19 de fevereiro de 2021.

 

Frank Monteito Ferrari

Coordenador do CAOPAM

 

Documento assinado eletronicamente por Frank Monteiro Ferrari em 19/02/2021, às 14:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0087422 e o código CRC A4B00A2E.

19.09.02327.0001943/2021-62 0087422v2
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DESPACHO

Após análise das proposições realizadas pela unidade demandante, e em atenção à necessidade de instrução procedimental, nos moldes do que
vem sendo exigido pela Assessoria Jurídica da Superintendência de Gestão Administrativa em procedimentos desta natureza, devolvemos o expediente ao
CAOPAM para a juntada dos documentos abaixo relacionados, no que for cabível:

1. Manifestação de interesse da instituição parceira;

2. Ato constitutivo ou estatuto social mais recente da entidade convenente; (I, art. 173, Lei nº 9.433/2005; e Resolução nº 108/2018 do TCE);

3. Comprovação de que a pessoa que assinará o convênio detém competência para este fim específico; (II, art. 173, Lei nº 9.433/2005) ;

4. Documentação pessoal do Responsável Legal  RG e CPF;

Ressaltamos, oportunamente, que já colacionamos aos autos o cartão CNPj da instituição parceira e destacamos que, a documentação pessoal do responsável
legal poderá ser colacionada na fase de coleta de assinaturas, o que se dará após a finalização do trâmite formal do expediente.

 

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 22/02/2021, às 15:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0088271 e o código CRC 991BB0F4.

19.09.02327.0001943/2021-62 0088271v2
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MANIFESTAÇÃO

Junte-se comprovante de remessa ao SEBRAE e aguarde-se análise daquela instituição.

Documento assinado eletronicamente por Frank Monteiro Ferrari em 01/03/2021, às 11:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0091473 e o código CRC 96B181AB.

19.09.02327.0001943/2021-62 0091473v2
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MANIFESTAÇÃO

Tendo em vista a ulterior possibilidade de inclusão da Associação do Ministério Público do Estado da Bahia no ajuste em curso de celebração
com o SEBRAE;

Considerando a existência de semelhante termo de cooperação entre esta entidade e a CONAMP, bem assim os virtuais ganhos para os fins
da parceria em virtude da representatividade interna e externa da AMPEB, pensamos de todo conveniente o aditamento da minuta revisada e recentemente
encaminhada pelo SEBRAE a fim de nela incluir, como interveniente parceiro, a AMPEB.

Sendo assim, junte-se a referida minuta, encaminhado-a na sequência ao Presidente da AMPEB para análise e proposição dos termos de
inclusão da Associação. 

Após, encaminhe-se à Diretoria de Contratos e Convênios para reanálise e adoção dos demais encaminhamentos necessários à finalização do
acordo.

 

Salvador, 26 de abril de 2021.

 

Frank Monteiro Ferrari

Coordenador do CAOPAM

Documento assinado eletronicamente por Frank Monteiro Ferrari em 26/04/2021, às 10:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0116574 e o código CRC EBF9BDC6.

19.09.02327.0001943/2021-62 0116574v2
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MANIFESTAÇÃO

Junte-se a minuta encaminhada pela AMPEB e encaminhe-se à Diretoria de Contratos e Convênios.

 

Salvador, 10 de maio de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Frank Monteiro Ferrari em 10/05/2021, às 14:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0124078 e o código CRC 1BE402F6.

19.09.02327.0001943/2021-62 0124078v2
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DESPACHO

Cuida-se de procedimento para celebração de Acordo de Cooperação Técnica, sem repasse de recursos financeiros, com o SEBRAE, mediante
interveniência da AMPEB, para, em um breve resumo, viabilizar "a realização de ações integradas entre os signatários com vistas a propiciar maior eficiência na
gestão pública dos municípios do Estado da Bahia".

Após a elaboração de versão final do instrumento, e respectivo plano de trabalho, a ser celerado pelas entidades parceiras, encaminhamos o
procedimento para análise e manifestação da Assessoria Jurídica, em atenção ao quanto disposto no artigo 75 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 21/05/2021, às 12:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0131068 e o código CRC 2BDF7C11.

19.09.02327.0001943/2021-62 0131068v2
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1 

 

 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO 
E PEQUENAS EMPRESAS DA BAHIA - SEBRAE/BA E O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA (MPBA), PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

 
 
 

I. SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DA BAHIA - 
SEBRAE/BA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.797.724/0001-12, com sede nesta capital, 
Rua Arthur de Azevedo Machado, 1225, Civil Towers – Torre Cirrus, Costa Azul, 
Salvador/BA, CEP: 41760- 000, doravante denominado SEBRAE/BA, neste ato 
representado pelo seu Diretor Superintendente, senhor Jorge Khoury, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade no , expedida 
pela  e inscrito no CPF/MF sob o no , residente e domiciliado em 
Salvador/BA, e pelo Diretor de Administração e Finanças, senhor José Cabral Ferreira, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade nº 

, expedida pela SSP-BA inscrito no CPF/MF sob o nº  
residente e domiciliado em Salvador-BA, 

 
II. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.142.491/0001-66, com 
sede na 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia – CAB, Salvador – BA, CEP: 
41.745-004, doravante denominado MP/BA, neste ato representado por sua 
Procuradora-Geral de Justiça, Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, matrícula 
número  e 
 

III. ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MP sob o n° 13.041.124.0001-67, com sede na Rua 
Boulevard América, n° 59, Nazaré, Salvador-BA, neste ato representado por seu 
Presidente, Adriano Marcus Brito de Assis, brasileiro, inscrito no CPF 646.914.975-87. 

 
RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, tendo como 
cooperantes os dois primeiros e, a terceira, como interveniente, mediante as  cláusulas a 
seguir pactuadas: 

 

 

 

Constitui objeto deste instrumento a realização de ações integradas entre os signatários 
com vistas a propiciar maior eficiência na gestão pública dos municípios do Estado da 
Bahia, voltadas especialmente à promoção do controle e da transparência dos negócios 
públicos, viabilizando o fomento à atuação dos pequenos negócios locais como 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
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prestadores/fornecedores dos entes públicos. 
 

 

2.1 A execução do presente instrumento visa alcançar os seguintes objetivos: 

2.1.1 Incentivar o pequeno e médio empresariado local a contratar com a 
administração pública; 

 

2.1.2 Estruturação de uma “Trilha de Capacitação” dos gestores de recursos públicos 
para uma gestão eficiente dos recursos públicos despendidos com contratações para 
atendimento das necessidades da administração, priorizando, nos limites legais, o 
prestador/fornecedor local; 

 
2.1.3 Desenvolvimento de ações e instrumentos extra-punitivos para evitar e coibir a 
corrupção no âmbito das contratações públicas, especialmente nos municípios do 
Estado da Bahia. 

 
 

3.1 As finalidades pretendidas com o presente ajuste estarão classificadas em dois 
canais de atuação, a saber: 

 

3.1.1 Diagnósticos, identificação de indicadores de avaliação e desenvolvimento de 
soluções de monitoramento de transparência e boas práticas administrativas para 
certificação positiva de gestões públicas; 

 

3.1.2 Formatação do Cursos, oficinas e workshops para capacitação de Gestores para 
a Prevenção de Danos ao erário e maior eficiência nas contratações. 

 

3.2 As ações de capacitação decorrentes do presente instrumento se desenvolverão 
preferencialmente por via remota (on-line) ou, excepcionalmente, de forma presencial, 
em espaços físicos disponibilizados em comum acordo pelos signatários. 

 
3.3 Os municípios onde se desenvolverão as ações previstas neste instrumento serão 
selecionados conforme critérios definidos conjuntamente pelos signatários. 

 

Parágrafo único. As etapas de execução de cada um dos canais de atuação encontram- se 
especificadas no Plano de Trabalho, anexo a este instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONVÊNIO 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DOS COOPERANTES 
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4.1 Para a execução do objeto previsto na Cláusula Primeira, os partícipes se obrigam a: 
 

4.1.1 SEBRAE/BA: 
 

a) Organizar e estruturar as capacitações decorrentes deste instrumento sob a 
formatação de oficinas, workshops e/ou palestras com base em conteúdo 
programático definido conjuntamente com o MP/BA; 

 

b) Disponibilizar o material didático necessário; 
 

c) Utilizar recursos financeiros e/ou de pessoal técnico apto e em quantidade 
suficiente à realização das capacitações e outras ações abrangidas por este 
instrumento no que couber ao SEBRAE/BA; 

 

d) Manter por si, seus empregados ou prepostos, sob as penas da lei, o mais 
completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, materiais, informações e 
documentos do MP/BA ou de terceiros, de que venham ter conhecimento ou 
acesso, ou que lhe venham ser confiados, sejam relacionados ou não com o 
objeto deste Acordo; 

 
e) Não utilizar a marca do MP/BA para seus produtos e programas, assim como os 

dados a que tenha acesso no decorrer das atividades deste Acordo, em ações 
desenvolvidas fora do âmbito de atuação deste instrumento; 

 

f) Dar o devido crédito aos partícipes e suas respectivas participações na 
elaboração dos trabalhos, documentos, publicações e outros produtos das 
atividades resultantes deste Acordo em qualquer ação promocional gerada em 
decorrência deste; 

 
g) Não utilizar de nomes ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 

autoridades ou servidores públicos, nas ações resultantes deste Acordo. 
 

h) Zelar pelo fiel cumprimento das Cláusulas deste Acordo. 
 
 

4.1.2 MP/BA: 
 

a) Prover o SEBRAE/BA de informações relativas a dados e casos de corrupção, 
enumerando as principais causas de corrupção nos procedimentos para 
contratação, conforme casuística apurada em ações institucionais, respeitados 
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os limites do sigilo atribuído a procedimentos específicos, conforme a legislação 
aplicável; 

 
b) Não utilizar a marca SEBRAE/BA ou qualquer material desenvolvido pelo 

SEBRAE/BA em ações desenvolvidas fora do âmbito de atuação deste Acordo; 

c) Utilizar as informações a que tenha acesso em função deste Acordo em caráter 
de estrita confidencialidade, agindo com diligência para evitar sua divulgação 
verbal ou escrita, ou permitir o acesso a terceiros; 

 

d) Manter, por si, seus funcionários ou prepostos, irrestrito e total sigilo sobre 
quaisquer dados que lhe sejam fornecidos em decorrência deste Acordo, 
sobretudo quanto à estratégia de atuação do SEBRAE/BA; 

 

e) Dar o devido crédito aos partícipes e suas respectivas participações na 
elaboração dos trabalhos, documentos, publicações e outros produtos das 
atividades resultantes deste Acordo em qualquer ação promocional gerada em 
decorrência deste; 

 
f) Não utilizar de nomes ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 

autoridades ou servidores públicos, nas ações resultantes deste Acordo; 
 

g) Responsabilizar-se pela publicação do presente instrumento, em extrato, no 
Diário da Justiça Eletrônico, nos termos da legislação aplicável; 

 
h) Zelar pelo fiel cumprimento das Cláusulas deste Acordo. 
 

 

AO INTERVENIENTE COMPETIRÁ: 

a. proporcionar, no que lhe competir, o intercâmbio de informações, documentos e 
apoio técnico - institucional, necessários à consecução do presente Convênio.  

b. envidar esforços para viabilizar possíveis eventos de capacitação orientadora sobre 
o objeto deste ACORDO perante os seus associados;  

c. desenvolver política de comunicação para intensificar o debate e a difusão de ideias 
em torno do objeto deste ACORDO junto aos seus associados;  

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO INTERVENIENTE 
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d. representar a AMPEB nos eventos promovidos em torno da implementação, 
execução e divulgação das medidas previstas no presente ACORDO; 

 

 

Os partícipes designarão os respectivos responsáveis pelo acompanhamento e 
gerenciamento da execução das ações pactuadas neste Acordo. 

 

 

O presente Acordo não envolve transferência de recursos financeiros entre os 
signatários. Cada um deverá arcar, mediante recursos próprios, com as despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações que lhes foram conferidas por este 
instrumento, razão pela qual deixam de mencionar o valor dos recursos financeiros 
destinados a fazer frente às despesas e respectivas dotações orçamentárias. 

 

Parágrafo Único. As eventuais contratações decorrentes da execução do presente 
instrumento serão demandadas por meio de procedimentos administrativos 
específicos, nas instâncias administrativas internas de cada um dos envolvidos, 
observadas, sempre, as exigências da legislação aplicável a cada caso. 
 

 

 

O presente Acordo poderá ser alterado a qualquer tempo, de comum acordo entre os 
partícipes, mediante Termo Aditivo, desde que não haja mudança do seu objeto. 

 
 

 

Os direitos de todos e quaisquer materiais, bens e conhecimentos produzidos serão de 
propriedade dos partícipes, podendo ser usados pelos convenentes, conjunta ou 
separadamente, no Brasil ou no Exterior, por quaisquer meios disponíveis, em qualquer 
tempo, para desenvolvimento de suas atividades, vedada a comercialização desses e 
resguardado o direto à menção ao nome dos partícipes na produção do conteúdo. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSÁVEIS PELO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO 
CONVÊNIO 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

CLÁUSULA OITAVA - DAS MODIFICAÇÕES 

CLÁUSULA NONA - DA PROPRIEDADE DOS RESULTADOS 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA 
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O presente Acordo vigorará da data da sua assinatura até o dia 31/12/2022, podendo 
ser prorrogado por qualquer período, mediante formalização de termo aditivo. 

 

Parágrafo único: Ficam convalidados para todos os efeitos legais, como ato efetivo do 
presente Acordo, quaisquer atividades desenvolvidas pelas partes durante as tratativas 
para a formalização do presente instrumento. 

 

 

 

O presente Acordo poderá ser consensualmente distratado ou unilateralmente 
denunciado a qualquer tempo, sendo, na segunda hipótese, obrigatória a comunicação 
por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Poderá, ainda, ser rescindido 
por descumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, ou quando houver fato 
ou disposição legal que o torne material ou formalmente inexequível. 

 

 

 

Este Acordo será regido pela Lei Complementar 11/1996 (organização e atribuições do 
Ministério Público do Estado da Bahia) e, no que couber, pela Instrução Normativa 41 
do SEBRAE,  pela Lei Estadual/BA nº 9.4333/2005 e pela Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 
O Ministério Público do Estado da Bahia providenciará a publicação do presente 
instrumento, em extrato, no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário da Bahia. 

 

 
 

11.1 Todos os avisos, comunicações e notificações inerentes a este Acordo serão 
realizados por qualquer forma escrita (e-mails, correios, avisos de recebimento etc); 

 

11.2 Os casos omissos, as dúvidas ou quaisquer divergências decorrentes da execução 
deste Acordo serão dirimidos pelos partícipes, por meio de consultas e mútuo 
entendimento; 

 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Salvador/BA, para dirimir questões oriundas do 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO DISTRATO, DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - NORMA DE REGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 
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presente Convênio. 
 
 

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, os convenentes assinam 
este instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

 

 

Salvador(BA), ___ de __________ de 2021  

 
 
 
 

SEBRAE/BA 
Jorge Khoury 

Diretor Superintendente 

SEBRAE/BA 
José Cabral Ferreira 

Diretor de Administração e 
Finanças 

 
 
 
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti 

Procuradora-Geral de Justiça 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA 

Adriano Marcus Brito de Assis 
Presidente 
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Proposta de Plano de Trabalho Sebrae - Ministério Público Bahia 

 

Título do Projeto 

PROGRAMA NOVOS TEMPOS 

Formação em compras governamentais 
para garantir a melhoria do gasto público, a 
participação de pequenos negócios locais e o 
combate à corrupção 

Período de Execução: 21 meses 

Início 

Mês 01 

Término 

Mês 21 

1. Público - alvo 

Municípios da Bahia. 

2. Objetivos 

i. Incentivar o pequeno e médio empresariado local a contratar com a administração 
pública; 

 
ii. Estruturação de uma “Trilha de Capacitação” dos gestores de recursos públicos 

para uma gestão eficiente dos recursos públicos despendidos com contratações 
para atendimento das necessidades da administração, priorizando, nos limites 
legais, o prestador/fornecedor local; 

 
iii. Desenvolvimento de ações e instrumentos extra-punitivos para evitar e coibir a 

corrupção no âmbito das contratações públicas, especialmente nos municípios do 
Estado da Bahia. 

 

3. Justificativa 

Programa se justifica em função de terem sido identificados problemas estruturais que 
prejudicam o processo de contratação pública, aumentam a burocracia, abrem espaço para a 
corrupção e dificultam a participação das microempresas nas compras públicas.  

Foi identificado durante o trabalho de Design Sprint que várias ações estruturantes deveriam 
ser tomadas para organização do processo de contratação e que estas ações seriam fortalecidas e 
teriam efeito sinérgico ao agregar o Sebrae e os órgãos de Controle Externo.  

Assim, foram definidas três linhas mestras de capacitação que pudessem atingir o comprador 
e o fornecedor na criação de uma nova cultura organizacional associada a compras governamentais, 
por meio da racionalização de processos, planejamento da contratação, capacitação das equipes, 
utilização de ferramentas eletrônicas, tecnologia, utilização de modelos de editais e ferramentas de 
contratação bem como melhoria dos meios de comunicação entre compradores, fornecedores, a 
sociedade e os órgãos de controle externo.  

O projeto se justifica por permitir criar um ambiente favorável e uma forma de interação 
estruturada com ações de longo prazo com suporte técnico, de capacitação e formação continuada 
para compradores e fornecedores de modo a permitir adaptação e ajustes à evolução jurídica que o 
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Brasil vem vivendo e para fazer frente aos novos desafios de garantia da manutenção do 
desenvolvimento econômico local por meio da participação das MPE nos mercados de fornecimento 
de bens, serviços e obras à administrações públicas.  

4. Resultados Esperados 

1) Criar e validar o roteiro de aplicação do piloto em 5 municípios da Bahia, segundo as 
propostas de ações identificadas no Design Sprint. 

2) Capacitar até 50 municípios por ano depois de validada a experiência e a Trilha de 
Capacitação.   

5. Ações 

1) Diagnósticos, identificação de indicadores de avaliação e desenvolvimento de soluções de 
monitoramento de transparência e boas práticas administrativas para certificação positiva 
de gestões públicas; 
 

2) Formatação do Cursos, oficinas e workshops para capacitação de Gestores para a 
Prevenção de Danos ao erário e maior eficiência nas contratações. 
 

3) As ações de capacitação decorrentes do presente instrumento se desenvolverão 
preferencialmente por via remota (on-line) ou, excepcionalmente, de forma presencial, em 
espaços físicos disponibilizados em comum acordo pelos signatários. 
 
**Os municípios testes serão selecionados conforme critérios definidos conjuntamente 
pelos signatários. 

As ações estão mais detalhadas no cronograma. 

6. Recursos Esperados 

(Não se aplica) 

7. Plano de Aplicação 

(Não se aplica) 
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DESPACHO

 

 

Considerando a necessidade de instrução do expediente, nos termos do quanto consolidado para o fluxo dos expedientes no SEI, encaminhe-se
o presente procedimento à Diretoria de Contratos Convênios e Licitações, para que acoste aos autos: 

 

a) Manifestações de interesse das instituições interessadas no presente acordo; 
 

b) Ato constitutivo das entidades parceiras (Estatuto Social ou Contrato Social, juntamente com a sua última alteração), consoante
disciplina o inciso I, do art. 173, da Lei Estadual nº 9.433/2005 e a Resolução nº 108/2018 do TCE/BA; 

 

c) Comprovação de que as pessoas que assinarão o convênio detêm competência para este fim específico, em sintonia com o inciso II,
do art. 173, da Lei Estadual nº 9.433/2005, caso os nomes dos representantes não constem nos Estatutos/Contratos Sociais; 

 

d) Comprovante de Inscrição no CNPJ da AMPEB; 
 

e) Documentação dos responsáveis legais das signatárias – RG e CPF. 
 

Após, retorne-se. 

 

Em 02 de junho de 2021. 

 

 

Belª. Maria Paula Simões Silva  
Assessora/SGA  

Matrícula   
  
  
 
  

Bel. Gláucio Matos Santos de Cerqueira  
Assistente de Gestão II  

Apoio Processual ATJ/SGA  
Matrícula  

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 02/06/2021, às 14:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Glaucio Matos Santos Cerqueira em 07/06/2021, às 15:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0137356 e o código CRC 3F5FA4A4.

19.09.02327.0001943/2021-62 0137356v4

Despacho 0137356         SEI 19.09.02327.0001943/2021-62 / pg. 75



DESPACHO

Retornamos o presente expediente à Assessoria Técnico-Jurídica, após atendimento do quanto disposto no despacho constante no documento 0137356, para
análise e parecer acerca da minuta do Acordo de Cooperação e Plano de Trabalho que se encontram nos documentos 0131098 e 0131100.  

 

Informamos que os documentos solicitados se encontram em anexo. 

 
Mariana Nascimento Sotero Campos 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento 
de Contratos e Convênios 

Matrícula nº  

Documento assinado eletronicamente por Mariana Nascimento Sotero Campos em 11/06/2021, às 14:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0141930 e o código CRC 235E8AB8.
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PARECER

 

 

PROCEDIMENTO SEI Nº. 19.09.02327.0001943/2021-62  
 

INTERESSADA: DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES 

 

ASSUNTO: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

 

EMENTA: MINUTA DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. PROTEÇÃO DO CONTROLE E DA TRANSPARÊNCIA DOS NEGÓCIOS
PÚBLICOS. REQUISITOS DO ART. 171 E 174, DA LEI ESTADUAL Nº 9.433/2005. CONVALIDAÇÃO. ART. 41 DA LEI ESTADUAL Nº
12.209/2011. PELO DEFERIMENTO E APROVAÇÃO DAS MINUTAS. 

 

 

 

 

PARECER Nº. 284/2021 

 

 

 

Trata-se de minuta de Acordo de Cooperação Técnica, a ser firmado entre o Ministério Público do Estado da Bahia, o Serviço de Apoio às
Micro e Pequenas Empresas do Estado da Bahia – SEBRAE/BA e a Associação do Ministério Público do Estado da Bahia – AMPEB, com a finalidade
de propiciar maior eficiência na gestão pública dos municípios do Estado da Bahia, voltadas especialmente à promoção do controle e da transparência
dos negócios públicos, viabilizando o fomento à atuação dos pequenos negócios locais, com vigência até 31/12/2022, sem envolver a transferência de
recursos financeiros. 

 

Instrui o feito: CI nº 005/2021-CEACC/DCCL; minutas do acordo de cooperação e do respectivo plano de trabalho; comprovantes de inscrição
no CNPJ, estatutos, termos de posse dos representantes e manifestações de interesse dos signatários; e despachos das unidades envolvidas, além de outros
documentos relativos ao ajuste. 

 

O Acordo de Cooperação Técnica se constitui em instrumento congênere ao convênio, em que os interesses dos convenentes são comuns e
convergentes, o que o distingue do contrato administrativo, entendimento pacífico também no Tribunal de Contas da União: 

 

No contrato, os interesses das partes são divergentes e opostos, ao passo que nos convênios os partícipes têm interesses comuns e coincidentes. Nos contratos há uma
reciprocidade de obrigações em decorrência de uma reciprocidade na fruição de utilidades; nos convênios há reciprocidade de interesses entre os partícipes, ainda que
a colaboração entre eles possa variar de intensidade, consoante as possibilidades de cada um. Em suma, convênio e contrato são ajustes, mas, como decidiu o
Supremo Tribunal Federal, convênio não é contrato (Revista Trimestral de Jurisprudência, bol. 141, p. 619). Essa é uma distinção pacífica na jurisprudência do TCU,
como se depreende do assentado em variadas deliberações do Plenário, tais como o Acórdão nº 1.369/2008, Acórdão nº 936/2007, Acórdão nº 1.663/2006, Acórdão nº
1.607/2003 e Decisão nº 118/2000.1 

 

A doutrina destaca que o permissivo legal é extraído do art. 116 da Lei nº. 8.666/1993, que corresponde ao art. 170 e seguintes da Lei Estadual
nº. 9.433/20052.  

 

No Instrumento sob análise foram fixadas as cláusulas essenciais e caracterizado o objeto, além de registradas, dentre outras, as
condições, as obrigações das partes, a vigência, a publicidade e a forma rescisória, na forma dos artigos 171 e 174 da Lei Baiana de Licitações e Contratos
Administrativos. Outrossim, o plano de trabalho obedece às disposições da mencionada legislação de regência. 

 

Por derradeiro, esta Assessoria Técnico-Jurídica entende pertinente a sugestão de convalidação das atividades desenvolvidas pelas
partes, durante as tratativas para formalização do presente ajuste, consoante previsão da Cláusula Décima, parágrafo único, da minuta correlata. 

 

A convalidação é instituto previsto no art. 41, da Lei Estadual nº. 12.209/20113, sendo possível sua utilização quando houver vícios sanáveis
que não acarretem lesão ao interesse público, à moralidade administrativa ou prejuízo a terceiros. A doutrina aponta como vícios sanáveis aqueles atinentes à
competência e à forma. 
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Na hipótese, verifica-se o prévio acordo de vontades entre os partícipes, razão pela qual o vício de forma é passível de convalidação pela
posterior assinatura da avença e consequente publicação. Ressalte-se, ademais, tratar-se de Acordo de Cooperação Técnica, em que, como dito, os interesses das
partes são convergentes. 

 

Considerando que foram obedecidas as prescrições legais e, caso a Procuradoria-Geral de Justiça entenda que há interesse administrativo no
objeto do acordo, esta Assessoria Jurídica é favorável à celebração da avença, com a necessária observância do disposto no art. 173 do supracitado
diploma legal, aprovando as minutas do instrumento de cooperação e do respectivo plano de trabalho ora encaminhadas. 

 

É o parecer, s.m.j. 

 

Salvador, 11 de junho de 2021. 

 

 

Bel. Gláucio Matos Santos de Cerqueira 
Assessoria Técnico-Jurídica/SGA 

Matrícula  

 

1 TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. Acórdão nº. 1.457/2009, Plenário, rel. Min. Valmir Campelo. 
2 Art. 170 - Constitui o convênio uma forma de ajuste entre o Poder Público e entidades públicas ou privadas, buscando a consecução de objetivos de interesse
comum, por colaboração recíproca, distinguindo-se dos contratos pelos principais traços característicos: I - igualdade jurídica dos partícipes; II - não
persecução da lucratividade; III - possibilidade de denúncia unilateral por qualquer dos partícipes, na forma prevista no ajuste; IV - diversificação da
cooperação oferecida por cada partícipe; V - responsabilidade dos partícipes limitada, exclusivamente, às obrigações contraídas durante o ajuste. 
3 Art. 41 - Os atos que apresentarem defeitos sanáveis deverão ser convalidados pela própria Administração, desde que não acarretem lesão ao interesse
público, à moralidade administrativa ou prejuízo a terceiros. 

Documento assinado eletronicamente por Glaucio Matos Santos Cerqueira em 11/06/2021, às 19:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0142264 e o código CRC 99A727AB.
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DESPACHO

                                   Acolho manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica pelos fundamentos expostos no Parecer nº 284/2021, relativo à minuta de Acordo de
Cooperação Técnica a ser firmado entre o Ministério Público do Estado da Bahia, o Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado da Bahia -
SEBRAE e a Associação do Ministério Público do Estado da Bahia - AMPEB, com a finalidade de garantir maior eficiência na gestão pública dos municípios do
Estado da Bahia, voltadas especialmente à promoção do controle e da Transparência dos negócios públicos, viabilizando o fomento à atuação dos pequenos
negócios locais, sem envolver a transferência de recursos financeiros, com vigência até 31/12/2022.

                                   Encaminhe-se o presente expediente à Chefia de Gabinete da Procuradoria Geral de Justiça  para ciência e  deliberação.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 14/06/2021, às 09:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0142336 e o código CRC DE21159F.

19.09.02327.0001943/2021-62 0142336v3
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DESPACHO

Em vista do atendimento do pleito pela Procuradoria Geral de Justiça, com a conclusão e assinatura do Acordo de Cooperação Técnica, retorno o presente
expediente à Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações - DCCL, para acompanhamento, ressaltando que as vias físicas foram já foram enviadas aos
demais partícipes, para assinatura. 

Documento assinado eletronicamente por Alice Parada Costa Dionizio em 18/06/2021, às 16:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0145806 e o código CRC 538D5B7C.

19.09.02327.0001943/2021-62 0145806v4

Despacho 0145806         SEI 19.09.02327.0001943/2021-62 / pg. 195



DESPACHO

Considerando a conclusão do procedimento administrativo, encaminhamos o presente expediente, acompanhado do instrumento assinado com a respectiva
publicação, para ciência das unidades envolvidas. 

 

Na oportunidade, ressaltamos que daremos por concluído o procedimento nesta unidade. 

 
Mariana Nascimento Sotero Campos 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento 
de Contratos e Convênios 

Matrícula nº  

 

Documento assinado eletronicamente por Mariana Nascimento Sotero Campos em 22/06/2021, às 16:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0147375 e o código CRC E3DC777D.
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MANIFESTAÇÃO

Ao apoio técnico deste Centro para registro e gerenciamento do cumprimento. Após, arquive-se.

Documento assinado eletronicamente por Frank Monteiro Ferrari em 29/07/2021, às 09:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0165566 e o código CRC CDCF47D2.
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MANIFESTAÇÃO

Em cumprimento ao despacho do Coordenador do CAOPAM, Dr. Frank Monteiro Ferrari, as informações relativas a este convênio foram
devidamente registradas em planilha de controle interna do Centro de Apoio.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Fernandes Prado em 30/07/2021, às 14:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0166569 e o código CRC 45D5F707.
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